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l.o — i 1 ' j pmnacias aã segaintes ruas e oremuas 

io .* i i Saut Ana: 
T \ 'EKXDA LAFAIÍETTB ARRUDA CAMARGO, a Avemda 

4 que tem iiueto na cstratlu Moji-MlrJm; 
II ~ AVENIDA ESTHEPi. MORETZSHON CAMARGO, a 

Avenida. 2: 
III — .RUA BENTO -ARRUDA CAMA.RGO. a INa; 5 que mar- 

geia a estrada de Moji-Mirim; ' ' 
IV -- RUA .LuPBRCTO 'BUENO CAMARGO, as Ruas l e 6, 

que con " i Rua 5 e termina na Rua 8: 
V MvlliLJA BOENO CAMARGO, as Ruas 7 e 11, que 

eomecai, , , „ a fi c fermimi Tia Rua IO; 
VI - r'r, .MARIO BUENO CAMARGO, a Rua 8, que tem ini- 

cio na R . i o 
VJI — RIJA OyRlINIA ARRUDA CAMARGO, as Ruas 25 

c 3, que tem inieiu na Rua 5; í 
Yj.II — RUA LUIZ MOREI Z-SHON CAMARGO, a Avenida 3 : 

.o as Ruas 10 o 24; que começam na Rua 5 e temiinam m Rua 28; i 
IX RUA ROBERTO ARRUDA CAMARGO, a Rua -12 que • 

coiiiccii iiíi Aveiúda 2 c *nn. Ru?, 21* 
X — RUA GERTRUDES ARRUDA CAMARGO, a Rua 14, que 

começa na Rua 12 e termina na Rua 21; 
XI — RUA OTAVIAfiO VIANA, a. Rua 15 que começa na Rua 

!2 -s termina na Rua 21; 
XII — RUA LÍDIA ARRUDA CAmaRGO. a Rua 18. que co- 

meça na Rua 10 e termina ua Rua 24; 
XIII RUA IRENE MORETZSHON. as Ruas 17, e 19. que co- 

meçam na Rua 5 e termina na Avenida 2; 
--j v — ■ -, ';.i. j -v r-r oo-riwei <v mia io que começa na 

Avenida 2 e termina na RUA 32; * 
XV — RUA, LUIZ ARRUDA CAMARGO, a Rua. 20 quç co- 

meça na Avenida 2 e termina na Rua 19; 
xvr — RUA FRANCISCO MORSTZSHON. a Rua 21 que co- 

meça na Avenida 2 e termina na Rua 10: 
XVII — RUA ARA ADELAIDE CAMARGO, a Rua 23 que co- 

meça na Avenida 2 s termina na Rua 24; 
XVIII — RUA LUPERC1G ARRUDA CAMARGO.. a Rua 22 

que começa na Rua 18; 
XIX -- RUA ANTONIO LEITE CAMARGO, a Rua 27 que tem' 

início im Rua 10; ■ 
XX —'RUA ÂNGELO BQEM, a Rua 31 que começa na Rua 

23 e termina na Rua 24. 
XXI — AVENIDA FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMAR- 

GO, a Avenida 32 que começa nas-Ruas 18 e 5; 
XXII — RUA COMANDANTE ATALIBA E. VIEIRA, a Rua S3 

que começa no prolongamento da Avenida 32 e termina na Rua 
24 e Praça 6. 

Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. revogadas as díspesições em contrário. 

-Paço Municipal de Campinas, aos 25 de.março de 1960. 
' MIGUEL VICENTE CURV Í 
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ENGO. ALBERTO JOBDANO RIBEIRO I 

Sec. de Obras e Servs. Públicos I 
PubLctda no' Departamento do Expediente da Prefeitura Mu-; 

r.icrps.I, em 25 de março-de 1960. ! 
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Dir. do Dep. do Expediente I 


